
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

PORTARIA N" 290/2005

DETERMLNA O RETORNO DO SERVIDOR FLORIVALDO

RODRIGUES ÁS FUNÇÕES RELATIVAS AO CARGO DE
PROFESSOR.

CÀSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de

Iporã. Ivstaclo do Paraná, no uso de suas atribuições, eoiisiderando o Alt. 179 e naraarafos da Lei n”
^33/93. dc 10/09/1993 ('onsidcTíindti ramhérn o tiVminri da HoRnea nara descmriíínhn de mandaroc.

eletivo junto ao Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Jporã;

RESOLVE:

Determinar o retorno do Ser\ddor

RODRIGUES, brasileiro, casado, portador da Cédula dc Identidade RG sob n‘
e inscrito no CPF/MF sob n'* 237.074.889-34, licenciado através da Portaria if 104/2002, dc

01/04/2002, ao cargo de I'KUJ-'LSSOR, junto ao quacli'0 de Servidores Públicos Municipais de
Ipora, lotado na Secretaria da Educação, Cultura  e Desporto, a partir de 06 de junho de 2005.

I FLORÍVAJ.DO

I.920.517-SSP/PR.,

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a 06 de junho de 2005.

Registre-se;

l"ublique-se. e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 30jiaj. b\Ic 2005.

CÁSSIO RíiP^OVO HIDALGO
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